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ATO 006: Edital de Convocação para Realização de Provas Objetivas 

Ficam convocados, desde já, todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida, a prestarem a 
prova objetiva, na data, horário e locais abaixo especificados: 
 

Data da Prova: 14/11/2021 (Domingo) 
 

Em virtude das regras especiais para a prevenção da pandemia do Coronavírus (COVID-19), 
determinadas em ato específico, as provas serão realizadas no mesmo local, em dois horários 
distintos, conforme o cargo, sendo: 
 

PROVA MATUTINA (MANHÃ) 
 

Horário de Abertura dos Portões: 08h00min 
Horário de Fechamento dos Portões: 08h45min 
Horário de Início das Provas: 09h00min 
Tempo Mínimo de Permanência: 30 (trinta) minutos 
Tempo de Prova: 2h (duas horas) 
 

 

Local 01: (Salas 01 a 12) 

EMEB Maria Jose Duarte Silva Bernardes 
Rua Benjamin Constant, n.º 500 
Bairro Centro – Campo Alegre/SC 
 

Cargos: 

• Advogado; 

• Agente Administrativo II; 

• Agente Administrativo III (ADMINISTRATIVO); 

• Agente Administrativo III (EDUCAÇÃO); 

• Agente Comunitário de Saúde (TODOS); 

• Agente de Manutenção (Agente operacional III); 

• Agente Operacional IV; 

• Arquiteto; 
• Assistente Social; 

• Auxiliar de Odontologia; 

• Auxiliar de Serviços Gerais (Agente Operacional I); 

• Auxiliar Operacional (Agente Operacional I); 

• Contador; 

• Enfermeiro; 

• Engenheiro Agrônomo (Engenheiro); 

• Engenheiro Civil (Engenheiro); 

• Engenheiro Sanitarista; 

• Farmacêutico; 

• Fiscal de Obras, Posturas e Meio Ambiente (Fiscal); 

• Fiscal de Tributos Municipais (Fiscal); 

• Fiscal de Vigilância Sanitária (Fiscal); 

• Fisioterapeuta; 

• Médico (Médico II); 

• Médico Veterinário; 

• Motorista da Saúde (Motorista) CNH "D"; 

• Motorista de Transporte de Pessoas CNH "D"; 

• Motorista de Veículos Leves (Motorista) CNH "D"; 

• Nutricionista; 

• Odontólogo (Odontólogo I) 20h; 

• Odontólogo (Odontólogo II) 40h; 

• Operador de Máquinas e Equipamentos (Agente operacional III) CNH "C"; 

• Operador de Veículos Pesados CNH "C"; 
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• Psicólogo; 

• Técnico Agrícola (Técnico de Nível Médio); 

• Técnico em Edificações; 

• Técnico em Enfermagem (Técnico de Nível Médio); 

• Terapeuta Ocupacional; 

• Vigia (Agente Operacional II); 

 
 

PROVA VESPERTINA (TARDE) 
 

Horário de Abertura dos Portões: 13h30min 
Horário de Fechamento dos Portões: 14h15min 
Horário de Início das Provas: 14h30min 
Tempo Mínimo de Permanência: 30 (trinta) minutos 
Tempo de Prova: 2h (duas horas) 
 

 

Local 01: (Salas 01 a 10) 

EMEB Maria Jose Duarte Silva Bernardes 
Rua Benjamin Constant, n.º 500 
Bairro Centro – Campo Alegre/SC 
 

Cargos: 

• Especialista em Assuntos Educacionais; 

• Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais (Professor I); 

• Professor de Educação Física (Professor II); 

• Professor de Artes (Professor III); 

• Professor de Inglês (Professor IV); 

• Professor de Língua Portuguesa (Professor V); 

• Professor de Matemática (Docência nos anos Finais do Ensino Fundamental) (Professor VI); 

• Professor de Ciências (Docência nos anos Finais do Ensino Fundamental) (Professor VII); 

• Professor de Geografia (Docência nos anos Finais do Ensino Fundamental) (Professor VIII); 

• Professor de História (Professor IX); 

• Professor de Ensino Religioso (Professor X); 

• Atendente de Sala; 

• Técnico em Processamento de Dados (Técnico de Nível Médio); 

• Instrutor de Informática; 

 
 

Recomendações Especiais para TODOS os candidatos participantes:  

1) Comparecer aos locais de prova designados com pelo menos 30 (trinta) minutos de 
antecedência. Na entrada do local de prova será auferida a temperatura do candidato com 
a utilização de termômetros infravermelhos. 

2) Conferir as instruções do Manual do Candidato. 

3) Apresentar documento oficial com foto, para ingresso em Sala de Prova. 

4) Emitir um novo CARTÃO DE INSCRIÇÃO através da Área do Candidato, onde constam todas 
as informações inerentes à prova, inclusive o Local de Prova, Sala de Prova e Carteira de 
Prova. 

5) Fazer uso de máscara facial profissional ou não profissional (tecido não tecido 
(TNT) ou tecido de algodão), conforme recomendado pelas autoridades sanitárias 
do Estado de Santa Catarina, desde o ingresso no local das provas até a respectiva 
saída. 
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6) Fazer uso, sempre que necessário, de álcool em gel disponibilizados na entrada do local de 
provas, nos banheiros e em cada uma das salas destinadas às provas escrita e prática. 

7) Manter o afastamento de pelo menos 1,0 metro dos demais candidatos, enquanto 
adentra aos locais de prova ou aguarda o ingresso em sala de prova. 

8) Trazer e já ter disponível ao entrar em sala, caneta de corpo transparente, de tinta 
azul escuro ou preta, que será utilizada para assinar a lista de presença.  

9) É vedada a alteração de qualquer mobiliário dentro da sala de prova, sendo estes já dispostos 
previamente na distância regulamentar estabelecida ato próprio, devidamente identificado 
com a etiqueta com o nome do candidato. 

10) Os candidatos que, assim desejarem, poderão adentrar as locais das provas com vasilhame 
de álcool em gel, desde que em recipientes plásticos transparentes, que não contenham 
rótulos, impressões ou quaisquer outras identificações. 

11) Após a realização das provas o candidato deve deixar o local de sua prova imediatamente, não 
sendo permitidas aglomerações no local de prova, nem mesmo para espera de outros 
participantes. 

 

Após o fechamento dos portões não será permitido o ingresso de nenhum 
candidato ao local de prova. 

 
 

Campo Alegre/SC, 08 de novembro de 2021. 
 
 

ALICE BAYERL GROSSKOPF 
Prefeita do Município de Campo Alegre 


